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PARECER DO RELATOR

NOS TERMOS DO ARTIGO 49, IV, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA

LEGISLATIVA, PASSO A EMITIR PARECER DE RELATORIA QUE TEM POR

FINALIDADE DESTACAR À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E

JUVENTUDE OS APONTAMENTOS PERTINENTES SOBRE O PROJETO DE LEI DO

LEGISLATIVO Nº. 021/2025, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025, DE AUTORIA DO

VEREADORA CAROL DANTAS QUE AUTORIZA INSTITUIR NO MUNICÍPIO DE BOA-

RR, A “SEMANA MUNICIPAL DA ADOÇÃO, PROTEÇÃO E BEM ESTAR DOS

ANIMAIS”.

CONSOANTE AO PROJETO, SE ENCONTRA COM PARECER DA RELATORIA E DA

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA DANDO COMO FAVORÁVEL LIBERNADO PARA TRAMITAÇÃO

DENTRO DA CASA.

ACOMPANHANDO O RELATOR E A COMISSÃO, ESTE RELATOR SE MANIFESTA PELA

APROVAÇÃO POR ENTENDER QUE ACOLHIMENTO E BEM ESTAR NÃO SE APLICAM

SOMENTE AOS SERES RACIONAIS, MAS TAMBÉM AOS ANIMAIS DOMÉSTICOS QUE

CRIAMOS E MUITAS VEZES, ELES SÃO AS ÚNICAS COMPANHIA QUE RESTAM PARA

ALGUNS. CUIDAR DELES É DEIXA O MUNDO MAIS HUMANO E SOLIDÁRIO.

É O PARECER.

Boa Vista-RR, 29 de abril de 2025.

Pr. Gill Rocha
Relator


